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EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
EMPRESAS OPTANTES. SIMPLES NACIONAL. OPERAÃÃES MERCANTIS. INFORMAÃÃES OBTIDAS PELA
FAZENDA PÃBLICA JUNTO ÃS OPERADORAS DE CARTÃO DE CRÃDITO/DÃBITO. INCIDÃNCIA DO ICMS.
DOCUMENTAÃÃO FISCAL. NECESSIDADE OU NÃO. MULTIPLICIDADE DE PROCESSOS.
I. CASO EM EXAME
1. Trata-se de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas (IRDR) suscitado por Desembargadora de
CÃ¢mara de Direito PÃºblico, na busca de dirimir controvÃ©rsia sobre matÃ©ria de direito relativa Ã  necessidade de
emissÃ£o de documento fiscal para acobertar as operaÃ§Ãµes mercantis realizadas por empresas optantes do
regime Simples Nacional,  por meio de cartÃ£o de crÃ©dito ou dÃ©bito.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. Admissibilidade do incidente com fundamento na multiplicidade de processos, com controvÃ©rsia exclusivamente
de direito.
3. ExistÃªncia de risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, ante a falta de uniformizaÃ§Ã£o da
questÃ£o controvertida.

III. RAZÃES DE DECIDIR
4. Constatadas a existÃªncia de mÃºltiplos processos tratando da questÃ£o controvertida e a dissidÃªncia
jurisprudencial sobre a matÃ©ria.
5. O risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica decorre da possibilidade de julgamento, com
embasamento em teses divergentes em casos idÃªnticos, retratando contrariedade aos princÃ­pios da previsibilidade
e uniformidade da jurisprudÃªncia.
6. Ausente a afetaÃ§Ã£o de precedente qualificado tratando da referida questÃ£o, no Tribunal de JustiÃ§a ou nos
Tribunais Superiores, inexiste Ã³bice Ã  instauraÃ§Ã£o do IRDR.
7. Presentes os requisitos do artigo 976 do CPC, mostra-se necessÃ¡ria a admissÃ£o do incidente para definiÃ§Ã£o
de tese jurÃ­dica pela 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel.

IV. DISPOSITIVO E TESE
8. Admitido o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas. Tese de julgamento: "1. Definir a seguinte tese
jurÃ­dica: as operaÃ§Ãµes mercantis, realizadas por empresas optantes pelo Simples Nacional, com embasamento
em informaÃ§Ãµes obtidas de  administradoras de cartÃ£o de crÃ©dito/dÃ©bito e sujeitas Ã  incidÃªncia do ICMS,
configuram ou nÃ£o saÃ­da de mercadorias desacobertadas de documento fiscal"; 2. Determinar providÃªncias.
Dispositivos relevantes citados: CÃ³digo de Processo Civil, arts. 976, 981, 982; RITJMG, arts. 368-F, 368-G, 926.
JurisprudÃªncia relevante citada: NÃ£o hÃ¡ menÃ§Ã£o a precedentes vinculantes ou julgados afetados sobre a
matÃ©ria nos tribunais superiores.
IRDR - CV NÂº 1.0000.25.373570-8/001 - COMARCA DE DIVINÃPOLIS - SUSCITANTE: DESEMBARGADORA
SANDRA FONSECA DA 6Âª CÃMARA CÃVEL DO TJMG - RÃU: PRIMEIRA SEÃÃO CÃVEL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em ADMITIR O INCIDENTE e DETERMINAR PROVIDÃNCIAS.

DESEMBARGADOR CARLOS LEVENHAGEN
RELATOR

1



Tribunal de Justiça de Minas Gerais

DESEMBARGADOR CARLOS LEVENHAGEN (RELATOR)

V O T O

      Trata-se de INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDA REPETITIVA (IRDR) suscitado pela Desembargadora
Sandra Fonseca, integrante da 6Âª CÃ¢mara CÃ­vel, nos autos da ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel n. 1.0000.25.171990-2/001,
que, nos autos do MANDADO DE SEGURANÃA impetrado por CASARÃO GRILL DIVINÃPOLIS LTDA, ratificou a
liminar e concedeu a ordem, "para declarar a ilegalidade da aplicaÃ§Ã£o da alÃ­quota de 18% relativo ao ICMS na
cobranÃ§a dos dÃ©bitos constantes na autodenÃºncia nÂº 03364527.00-94, devendo a autoridade impetrada
recalcular os referidos dÃ©bitos aplicando a alÃ­quota correspondente ao regime tributÃ¡rio do Simples Nacional, com
a exclusÃ£o da multa moratÃ³ria e com a compensaÃ§Ã£o dos valores eventualmente pagos em excesso".
      A decisÃ£o proferida pela Desembargadora Sandra Fonseca encontra-se materializada no documento de ordem
01.
      Ã ordem 43, a Coordenadoria de Gerenciamento de Precedentes prestou informaÃ§Ãµes.
      InformaÃ§Ãµes prestadas pela CEINJUR - Centro de InformaÃ§Ãµes de Resultados da PrestaÃ§Ã£o Jurisdicional
na 2Âª instÃ¢ncia e COJUR - Coordenadoria de JurisprudÃªncia e PublicaÃ§Ãµes TÃ©cnicas Ã  ordem 47 e 48,
respectivamente.
      A Procuradoria-Geral de JustiÃ§a, no parecer de ordem 49, manifestou pela admissÃ£o do presente Incidente de
ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva (IRDR).
      Ã o relatÃ³rio.
      Consoante estabelece o artigo 981, do CPC, apÃ³s a distribuiÃ§Ã£o, o Ã³rgÃ£o colegiado competente para julgar
o incidente procederÃ¡ a seu juÃ­zo de admissibilidade, considerando a presenÃ§a dos pressupostos do artigo 976,
que estabelece 'in verbis':
Art. 976. Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica

      Pela interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica do dispositivo processual acima transcrito, vÃª-se que a instauraÃ§Ã£o do
IRDR somente serÃ¡ possÃ­vel quando houver, concomitantemente, efetiva repetiÃ§Ã£o e multiplicidade de
processos que contenham controvÃ©rsia sobre idÃªntica questÃ£o de direito, alÃ©m do risco de ofensa Ã  isonomia e
Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
      Nas informaÃ§Ãµes de ordem 43, a Coordenadoria de Gerenciamento de Precedentes, consigna a inexistÃªncia
de precedente qualificado em que a referida matÃ©ria tenha sido afetada, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a, no
Superior Tribunal de JustiÃ§a nem no Supremo Tribunal Federal, o que serve para afastar o requisito negativo Ã 
instauraÃ§Ã£o do incidente, conforme previsto no Â§4Âº do art. 976 do CPC.
      TambÃ©m, a multiplicidade de processos objeto da controvÃ©rsia restou evidenciada a partir das informaÃ§Ãµes
prestadas pelo Centro de InformaÃ§Ãµes e Resultados da PrestaÃ§Ã£o Jurisdicional na 2Âª InstÃ¢ncia - CEINJUR,
atestando a existÃªncia de 141 (cento quarenta um) processos ativos, em segunda instÃ¢ncia, que podem alcanÃ§ar
o mÃ©rito da questÃ£o posta em discussÃ£o, dos quais 54 (cinquenta quatro) nÃ£o foram julgados; 413
(quatrocentos treze) na JustiÃ§a Comum  e 30 (trinta) na Unidade  Jurisdicional do Juizado Especial, reportando 584
(quinhentos oitenta quatro) processos, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais.
      A dissidÃªncia do entendimento jurisprudencial, no tocante Ã  mesma matÃ©ria de direito apontada pela
Desembargadora suscitante, foi comprovada pela COJUR - CoordenaÃ§Ã£o de JurisprudÃªncia e PublicaÃ§Ãµes
TÃ©cnicas, no documento de ordem 48, anotando que, no que se refere Ã s empresas optantes do Simples Nacional,
a Primeira, Quarta e DÃ©cima Nona CÃ¢maras CÃ­veis reconhecem que as operaÃ§Ãµes identificadas
exclusivamente com base em informaÃ§Ãµes das administradoras de cartÃ£o de crÃ©dito ou dÃ©bito nÃ£o
configuram, por si sÃ³, saÃ­das de mercadorias desacobertadas de documentaÃ§Ã£o fiscal; nas Segunda, Quinta e
SÃ©tima CÃ¢maras CÃ­veis prevalece o entendimento de que as operaÃ§Ãµes apuradas apenas por dados de
cartÃµes de crÃ©dito/dÃ©bito configuram saÃ­das desacobertadas de documentaÃ§Ã£o fiscal, e, no Ã¢mbito das
Terceira e Sexta  CÃ¢maras CÃ­veis, nÃ£o hÃ¡ consenso sobre a referida matÃ©ria em julgamento.
      Por sua vez, o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica Ã© inquestionÃ¡vel, decorrendo, destarte,
da constatada divergÃªncia jurisprudencial sobre uma mesma matÃ©ria de direito, assimilando teses divergentes para
casos idÃªnticos, o que, em conformidade com o disposto no art. 926, do CPC,  retrata contrariedade ao princÃ­pio da
cultura dos precedentes e da uniformizaÃ§Ã£o da jurisprudÃªncia.
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      Logo, cumprido o requisito exigido no inciso I, do art. 976, do CPC, por demonstrada a "efetiva repetiÃ§Ã£o de
processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito", bem como o requisito
previsto no inciso II, de risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, impÃµe-se a admissÃ£o deste
Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva (IRDR).
      Pelo exposto, ADMITO O INCIDENTE e, de acordo com os permissivos do art. 982, do CPC, c/c art. 368-F e 368-
G, do RITJMG, determino as seguintes providÃªncias:
      I) PROPONHO a seguinte tese jurÃ­dica a ser analisada por esta SeÃ§Ã£o CÃ­vel: "as operaÃ§Ãµes mercantis
realizadas por empresas optantes pelo Simples Nacional, embasadas em informaÃ§Ãµes obtidas junto Ã s
administradoras de cartÃ£o de crÃ©dito/dÃ©bito e sujeitas Ã  incidÃªncia do ICMS, configuram saÃ­da de
mercadorias desacobertadas de documentaÃ§Ã£o fiscal".
      II) DETERMINO: i) suspensÃ£o dos processos, individuais e coletivos, que tramitem na JustiÃ§a Estadual e no
Juizado Especial, tratando  sobre o tema deste incidente (art. 368-F, I, do RITJMG); ii) a comunicaÃ§Ã£o Ã  1Âª Vice-
PresidÃªncia e ao NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP, para a necessÃ¡ria divulgaÃ§Ã£o e
comunicaÃ§Ã£o aos integrantes das respectivas turmas recursais e cÃ¢maras cÃ­veis de direito pÃºblico, bem como
aos juÃ­zes de primeira instÃ¢ncia (art. 368-F, Â§1Âº, do RTJMG); iii) a publicaÃ§Ã£o da suspensÃ£o, por trÃªs
vezes consecutivas, no DiÃ¡rio do JudiciÃ¡rio eletrÃ´nico (art. 368-F, Â§1Âº do RTJMG) e, por fim, iv) a intimaÃ§Ã£o
das partes e interessados na controvÃ©rsia para, querendo, manifestar no feito, no prazo de quinze dias (art.368-G
do RITJMG).

DES. MAURÃCIO SOARES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS ROBERTO DE FARIA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS HENRIQUE PERPÃTUO BRAGA - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. MARIA CRISTINA CUNHA CARVALHAIS - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. LEOPOLDO MAMELUQUE - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MANOEL DOS REIS MORAIS - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "ADMITIRAM O INCIDENTE E DETERMINARAM PROVIDÃNCIAS"
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